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Otema da “abertura dos arqui-

vos secretos” do regime mili-

tar finalmente vem sendo de-

batido pela opinião pública brasileira. De

fato, até recentemente, o assunto era

discutido exclusivamente por historiado-

res e arquivistas. Esse panorama, paula-

tinamente, mudou em função de uma

série de episódios, como a busca dos

restos mortais dos que lutaram na cha-

mada “guerrilha do Araguaia” e as con-

trovérsias sobre as indenizações pagas

a ex-presos políticos. Outros eventos tam-

bém chamaram a atenção sobre o assun-

to: a divulgação, pela imprensa, em ou-

tubro de 2004, de uma foto que supos-

tamente mostrava o jornalista Wladimir

Herzog antes de ser morto pela repres-

são, em 1975; a notícia da queima clan-

destina de documentos sigilosos na Base

Aérea de Salvador, na Bahia, denuncia-

da em dezembro de 2004 pela TV brasi-
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le i ra ,  e  o  recente  debate  sobre  a

abrangência da Lei da Anistia, de 1979

(que também perdoou torturadores).

Abordagens superficiais tendem a suge-

rir que todos os documentos sigilosos

produzidos pelos governos militares se

encontram indisponíveis à consulta e que

a abertura dos “arquivos secretos” pos-

sibilitaria o deslindamento de episódios

trágicos, como as mortes no Araguaia, ou

a definitiva comprovação de práticas ab-

jetas, como a do uso sistemático da tor-

tura pela repressão militar.

A pressão da opinião pública é indispen-

sável para que os documentos sigilosos

sejam divulgados, mas convém aos his-

toriadores e arquivistas não alimentar-

mos falsas expectativas ou ignorarmos

conquistas recentes bastante significati-

vas. De fato, é bastante improvável que

haja documentos que indiquem a locali-

zação dos restos mortais dos que foram

mortos no Araguaia, bem como é difícil

que existam documentos que relatem

práticas de tortura. Nos dois casos, a

razão para a improbabilidade é a mes-

ma: as pessoas não costumam deixar

esse tipo de registro. Por outro lado, não

podemos desconhecer que a ditadura

militar brasileira é uma das que, na Amé-

rica Latina, legou um expressivo acervo

de documentos outrora sigilosos e já dis-

poníveis à consulta pública por meio dos

diversos arquivos públicos do país. Dife-

rentemente de países como a Argentina

ou o Uruguai, a ditadura brasileira dei-

xou muitos documentos que estão pre-

servados. Ao longo dos anos 1990 e iní-

cio do século XXI, houve a liberação,

sobretudo, dos acervos dos antigos

DOPS, custodiados pelos arquivos públi-

cos estaduais.1 Recentemente, o gover-

no federal permitiu a consulta, no Arqui-

vo Nacional, aos arquivos do Serviço Na-

cional de Informações (SNI), da antiga

Comissão Geral de Investigações (CGI),

que cuidava de supostos casos de enri-

quecimento ilícito, do Conselho de Segu-

rança Nacional e da Divisão de Inteligên-

cia do Departamento de Polícia Federal.

Também podem ser consultados os do-

cumentos da diplomacia brasileira da

época, embora com as tradicionais res-

trições impostas pelo Ministério das Re-

lações Exteriores.

Portanto, se é verdade que acervos mui-

to importantes continuam inacessíveis –

como os dos antigos serviços militares de

inteligência do Centro de Informações do

Exército (CIE), do Centro de Informações

de Segurança da Aeronáutica (CISA) e do

Centro de Informações da Mar inha

(CENIMAR) – também é certo que pode-

mos contar com um vasto acervo. Em

minha avaliação, do total dos documen-

tos liberados, nem mesmo 5% foram

objeto de pesquisa histórica profissional.

Essa breve apresentação já menciona

uma série de problemas típicos da situa-

ção do Brasil em relação aos documen-

tos sigilosos. Em primeiro lugar, há uma

relativa instabilidade do arcabouço legal

que sustenta o acesso às fontes históri-

cas sigilosas. É claro que o fato de con-

tarmos com alguma legislação já é uma
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vantagem em si, especialmente se com-

pararmos nossa situação com a de paí-

ses como o Uruguai, por exemplo, com-

pletamente desguarnecido nesse particu-

lar. Mas a possibilidade de o presidente

da República brasileiro poder alterar, a

seu bel-prazer, as normas de acesso

(como fo i  o  caso  dos  pres identes

Fernando Henrique Cardoso e Lula, em

episódio de 2002 a que retornaremos em

seguida), dá bem a medida da fragilida-

de institucional que ainda experimenta-

mos. É um problema que, diga-se de pas-

sagem, não acomete apenas o Brasil ou

países que viveram uma ditadura militar:

nos Estados Unidos da América, por cau-

sa de um programa sigiloso que vinha

operando desde 1999, certas agências

de segurança recolheram, até 2006,

mais de 55.000 páginas que, suposta-

mente, foram liberadas “por equívoco” e

já haviam, inclusive, sido fotocopiadas

por pesquisadores.2

Em segundo lugar,  fa l ta -nos  uma

rotinização de procedimentos, já que

poucos órgãos públicos brasileiros reme-

tem seus papéis ao Arquivo Nacional (se-

jam eles sigilosos ou não), o que, entre

outras razões, tem permitido que os atu-

ais comandos militares não liberem os

fundos do CIE, CENIMAR e CISA ou ne-

guem a sua existência. Essa é também a

razão pela qual o Ministério das Relações

Exteriores, pretextando uma tradição

sem amparo legal, se arvora em instân-

cia reguladora e permite ou impede o

acesso a seus documentos.3 Lamentavel-

mente, a demora em se estabelecer uma

sistemática consistente e perene tem

permitido o “saneamento” de determina-

dos fundos, isto é, a depuração de pa-

péis comprometedores antes da abertu-

ra dos arquivos: isso aconteceu, clara-

mente, no caso dos fundos do Conselho

de Segurança Nacional e do SNI. A au-

sência dessa sistemática de envio de do-

cumentos ao Arquivo Nacional impede

igualmente o acesso a arquivos muito

importantes do período da ditadura mili-

tar, de órgãos não diretamente envolvi-

dos com a repressão ou que não produ-

ziam documentos sigilosos, como os acer-

vos dos diversos ministérios ou de em-

presas estatais.4

Este artigo não pode evitar certo tom

pessoal, haja vista a feliz coincidência que

me levou a ser o primeiro historiador

brasileiro a trabalhar com um grande

fundo documental sigiloso, preservado

pela ditadura militar e sob a guarda do

Arquivo Nacional. O episódio permitiu

que eu escrevesse um livro sobre o fun-

cionamento dos sistemas de espionagem

e repressão do regime5, e me levou a

criar o “Grupo de Estudos sobre a Dita-

dura Militar” na Universidade Federal do

Rio de Janeiro-UFRJ. O relato sobre como

cheguei a esse acervo tem algum interes-

se, porque abrange justamente o perío-

do durante o qual a legislação brasileira

de acesso a documentos sigilosos se con-

solidou, e porque mostra a importante

atuação do Arquivo Nacional nesse pro-

cesso.

Em 1993, fui informado de que o então

ministro da Justiça, Maurício José Corrêa
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(governo Itamar Franco), havia transferi-

do para o Arquivo Nacional os papéis da

extinta “Divisão de Segurança e Informa-

ções” (DSI/MJ), um órgão de informações

do regime militar instalado em todos os

ministérios civis, que se subordinava hi-

erarquicamente ao ministro, mas que

permanecia sob a “superintendência” do

órgão federal de informações, o SNI

(Serviço Nacional de Informações). Ima-

ginei que a documentação seria muito

importante para o conhecimento do

modus faciendi da chamada “comunida-

de de informações” e, por isso, encami-

nhei uma solicitação de acesso ao dire-

tor-geral do Arquivo Nacional, Jaime

Antunes da Silva, com base no artigo

22 da Lei no 8.159, promulgada dois

anos antes, em 8 de janeiro de 1991,

que regulamentava o direito de acesso

à informação previsto pelo Art. 5º da

Constituição brasileira de 1988, uma

espécie de “recriação” do Sistema Na-

cional de Arquivos, que já existia, em-

bora precariamente, desde 1978.6. No

artigo mencionado, a nova lei assegu-

“Como eles agem”, produzido pela CISA, 1971. Acervo SNI.
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rava “o direito de acesso pleno aos do-

cumentos públicos”.

No final do ano de 1993, recebi um ofí-

cio do Arquivo Nacional que me deixou

cético: ele esclarecia que meu pedido de

pesquisa do acervo não poderia ser aten-

dido “até que o Arquivo Nacional [proce-

desse] ao seu tratamento técnico e à

desclassificação do seu sigilo”.7 Supus

que, dificilmente, o tratamento técnico

seria concluído e, tampouco, que fosse

feita a desclassificação do sigilo. Meu

ceticismo, como é evidente, decorria das

conhecidas dificuldades com que operam

os arquivos brasileiros.

Quase quatro anos depois, em 17 de ju-

lho de 1997, estava no Arquivo Nacional

tratando de outros assuntos quando tive

a surpresa de saber que meu pedido

motivara o efetivo tratamento técnico da

documentação da DSI/MJ, e que ele es-

tava concluído. Apenas restava por fazer

o instrumento de pesquisa. Além disso,

fui informado de que, no início daquele

ano, em 24 de fevereiro, havia sido apro-

vado o Decreto 2.134 – na gestão do

ministro da Justiça Nelson Azevedo

Jobim, durante o primeiro mandato do

presidente Fernando Henrique Cardoso –

que regulamentava o já mencionado arti-

go da Lei 8.159. Esse decreto possuía

dispositivos que permitiam, afinal, o

acesso à documentação, pois dizia que

os arquivos podiam “autorizar o acesso

a documentos públicos de natureza sigi-

losa  a  pessoas  dev idamente

credenciadas, mediante apresentação,

por escrito, dos objetivos da pesquisa”.

Nada obstante, o decreto também impe-

dia, por 100 anos, a revelação dos docu-

mentos, cuja divulgação irrestrita com-

prometesse “a intimidade, a vida priva-

da, a honra e a imagem das pessoas”,

bem como daqueles que tivessem sido

parte de processos que tramitaram em

segredo de justiça.

Ademais, estabelecia regras para “des-

classificação de sigilo”, que significa tor-

nar “ostensivos” (dados ao conhecimen-

to público) documentos que, outrora, fo-

ram classificados como sigilosos em uma

das seguintes categorias: “ultra-secreto”,

“secreto”, “confidencial” ou “reservado”.

Isso deveria ser feito por uma “Comis-

são Permanente de Acesso”.

Graças ao Decreto 2.134, obtive permis-

são para consultar o acervo da DSI/MJ,

momento em que me dei conta da impor-

tância daquele fundo documental. No pri-

meiro dia em que vi o número de caixas

que compunha o arquivo da DSI/MG, de-

cidi retornar ao Rio de Janeiro (vinha tra-

balhando, desde 1985, na Universidade

Federal de Ouro Preto), buscando vincu-

lar-me a um grande programa de pós-gra-

duação que permi t i sse  congregar

mestrandos e doutorandos em uma ativi-

dade coletiva de pesquisa que – logo per-

cebi – aquele acervo demandava. Essa

foi a razão que me levou a fazer novo

concurso, no ano seguinte, quando fui

admitido pelo Departamento de História

da UFRJ, em 1998, ocasião em que tam-

bém me vinculei ao Programa de Pós-gra-
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duação em História Social, e criei o Gru-

po de Estudos sobre a Ditadura Militar.

Tanto quanto eu não tinha ideia do al-

cance daquele fundo, também o Arquivo

Nacional dava seus primeiros passos no

tocante à disponibilização de documen-

tos sigilosos da ditadura militar: durante

1997 e parte de 1998, pesquisei no Se-

tor de Arquivos Intermediários (e não na

Sala de Consultas), compartilhando com

os funcionários ali lotados o seu espaço

de trabalho, até que fossem definidas

normas que viabilizassem a pesquisa em

local adequado.

A Lei 8.159 tem um caráter democráti-

co, e o Decreto 2.134 resultou do traba-

lho de arquivistas e outros profissionais

interessados em criar regras justas. O

Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ)

teve papel fundamental nesse processo,

devendo-se a ele o Decreto 2.134. Como

se percebe, esses dois diplomas davam

ao Brasil, na segunda metade dos anos

1990, um excelente suporte legal para o

acesso à documentação sigilosa da dita-

dura militar. Algumas comissões de aces-

so já haviam sido instaladas e começa-

vam a funcionar em vários órgãos da

administração pública do país. Tudo pa-

recia correr bem no tocante ao acesso a

documentos desclassificados.

Entretanto, no apagar das luzes do se-

gundo governo de Fernando Henrique

Cardoso, o Conselho Nacional de Arqui-

vos foi pego de surpresa: no dia 27 de

dezembro de 2002, o presidente da Re-

pública assinou o Decreto no 4.553, que

passaria a vigorar 45 dias após a sua

publicação, já no governo de Luís Inácio

Lula da Silva. O novo decreto não foi dis-

cutido com o CONARQ, ao contrário do

anterior, então revogado. As novas regras

eram mais rigorosas, especialmente as

que estabeleciam os prazos de classifi-

cação (período durante o qual o documen-

to fica inacessível). Os documentos re-

servados tinham prazo de 5 anos e pas-

saram para 10; os confidenciais subiram

de 10 para 20 anos; os secretos, de 20

para 30 anos, e os ultra-secretos (prazo

inicial de 50 anos) podiam permanecer

sigilosos para sempre. Além disso, as

regras para desclassificação tornaram-se

confusas. As comissões de acesso foram

eliminadas, o Executivo passou a ser o

único poder competente para a atribui-

ção de sigilo e o número de autoridades

com tal poder aumentou. Muito questio-

nado quanto à sua constitucionalidade, o

decreto ultrapassava a Lei 8.159 ao es-

tabelecer o prazo de 50 anos para os

documentos ultra-secretos (já que o pe-

ríodo máximo de classificação estabele-

cido por ela era de 30 anos).

O governo de Luís Inácio Lula da Silva,

inicialmente, aceitou a revogação do De-

creto 2.134, em aparente arranjo com

seu antecessor, o que motivou suspeitas

variadas, sendo as mais mencionadas a

intenção de ocultar documentos produzi-

dos durante o regime militar e a suposta

necessidade de ocultar papéis das primei-

ras privatizações do governo de Fernando

Henrique Cardoso. Eram especulações,
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por certo, que somente apareceram em

função do mutismo daqueles governantes

– que nunca explicaram as causas da

mudança abrupta.

As especulações relativas ao regime mi-

litar não são infundadas. Ainda há muita

resistência por parte de setores milita-

res quanto a se dar publicidade a alguns

acervos, especialmente aqueles dos cen-

tros de inteligência militar, tanto quanto

havia em relação aos de outros órgãos

integrantes do sistema de repressão,

como o Serviço Nacional de Informações

(SNI) e o Conselho de Segurança Nacio-

nal, hoje liberados, ainda que saneados,

o que indica a importância de se manter

constante a pressão da opinião pública.

Os atuais comandantes militares negam

a existência dos arquivos da inteligência

militar, mas, no passado, o mesmo foi

dito sobre papéis que hoje se encontram

disponíveis. Aliás, dificilmente os arqui-

vos militares teriam sido destruídos, já

que continham documentos relacionados

à segurança nacional e sua destruição

implicaria aos responsáveis graves res-

ponsabilidades.

Em 2001, solicitei ao Gabinete de Segu-

rança Institucional da Presidência da Re-

pública acesso aos documentos do extin-

to Conselho de Segurança Nacional.

Digitais de um dos presos políticos trocados pelo embaixador suíço Giovanni Bucher, sequestrado
em 7 de dezembro de 1970. Serviço Nacional de Informações.
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Fernando de Lima Santos, chefe de gabi-

nete do ministro-chefe, general Alberto

Mendes Cardoso, informou-me, em 9 de

outubro de 2001, que, “com fundamen-

to no Art. 5o do Decreto 2.134, a Agên-

cia Brasileira de Inteligência (ABIN) no-

meou Comissão Permanente de Acesso

que, em razão das características do

acervo e da quantidade de documentos

identificados, não concluiu ainda os tra-

balhos de verificação dos prazos de clas-

sificação dos documentos, identificando

aqueles de valor histórico que devam ser

preservados, aqueles que devam ser des-

classificados, tornando-os ostensivos, e

quais, por sua natureza, devam ser

reclassificados”.8 Pelo menos pudemos

ficar seguros, na ocasião, quanto à exis-

tência do acervo (ele poderia ter sido

destruído), que só seria liberado cinco

anos depois.

O impasse criado pela decisão de

Fernando Henrique Cardoso e

Lula, em 2002, só seria resol-

v ido  a lguns  anos  depo is .  P ro je to

substitutivo, elaborado pelo CONARQ,

obteve o apoio de toda a comunidade

nacional de historiadores, a partir de

moção que apresentei ao XXII Simpósio

Nacional de História, em João Pessoa

(PB), em agosto de 2003. Em outubro de

2003, surgiram notícias na imprensa in-

formando que o governo Lula concorda-

ria com a revogação do Decreto 4.553,

o que se efetivou através de legislação

afinal publicada em dezembro de 2004,

quando a Medida Provisória n. 228 criou

a “Comissão de Averiguação e Análise de

In formações  S ig i losas” ,  ins tânc ia

interministerial. Essa medida provisória

foi, afinal, transformada, pelo Congres-

so Nacional, na Lei 11.111, em maio de

2005. Note-se que, entre 2002 e 2005,

a consulta aos documentos sigilosos tor-

nou-se precária, havendo mesmo ocasi-

ões em que ela foi suspensa no Arquivo

Nacional, em função das incertezas so-

bre a legislação. Até hoje, não temos,

no Brasil, uma sistemática consolidada

de consulta a tais acervos. Em alguns

arquivos públicos, (como na Coordenação

Regional do Arquivo Nacional no Distrito

Federal), há a prática de se tarjar nomes

próprios, buscando-se observar a preser-

vação da intimidade garantida pela lei;

em outros, o acesso aos documentos si-

gilosos é bem mais franco. Os procedi-

mentos de acesso ficam na dependência

da interpretação que o dirigente da insti-

tuição faça da legislação – o que é uma

prática de todo inconveniente.

Curiosamente, foi a partir de 2004, após

a solução do impasse criado em 2002,

que alguns acervos significativos foram

transferidos para o Arquivo Nacional,

destacando-se os já mencionados do Con-

selho de Segurança Nacional (CSN), do

Serviço Nacional de Informações (SNI), o

da Comissão Geral de Investigações

(CGI), da Divisão de Segurança e Infor-

mações do Ministério das Relações Exte-

riores (DSI/MRE), entre outros.

Segundo levantamentos do Grupo de Es-

tudos sobre a Ditadura Militar da UFRJ,



R V O

Acervo, Rio de Janeiro, v. 21, no 2, p. 67-78, jul/dez 2008 - pág. 75

entre 1971 e 2000 foram produzidas

214 teses de doutorado e dissertações

de mestrado sobre a história da ditadu-

ra militar, 205 delas no Brasil e as res-

tantes no exterior.9 O crescimento pau-

latino do número de estudos sobre a

temática pode ser comprovado cotejan-

do-se a produção de teses e dissertações

em alguns qüinqüênios: no período 1971-

1975, foram defendidos apenas 2 traba-

lhos; entre 1986 e 1990, as defesas

chegaram a 47; no final do período en-

tre 1996 e 2000, registraram-se 74 te-

ses e dissertações. Esse grande interes-

se pelos estudos históricos que focalizam

a ditadura militar brasileira é muito visí-

vel nos cursos de graduação, de mestrado

e de doutorado da área. A proximidade

histórica e o caráter dramático de temas

como a tortura certamente ajudam a en-

tender a atenção que a ditadura militar

desperta. Nesse sentido, é certo que a

abertura de acervos de documentos ou-

trora sigilosos representa um impacto

considerável na historiografia sobre o

tema.

De fato, no campo da produção histórica

sobre o regime militar, talvez se possa

falar de uma fase inicial de estudos, pois

as limitações heurísticas eram muitas até

os anos 1990: a imprensa, as entrevis-

tas e os documentos oficiais públicos

(como os discursos de autoridades) cons-

tituíram-se, por muito tempo, em fontes

Instalações da Agência Central do SNI, no edifício do Estado Maior das Forças Armadas,
Esplanada dos Ministérios. Brasília, 30 de outubro de 1968. Acervo SNI.
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quase exclusivas das pesquisas pionei-

ras, tanto quanto foi importante uma

grande memorialística formada por bio-

grafias, autobiografias, depoimentos etc.,

de ex-militantes da esquerda ou de anti-

gos integrantes dos governos militares.

Com a liberação dos documentos sigilo-

sos, houve alguma transformação, ainda

pouco perceptível, do conhecimento his-

tórico sobre o período. Seguramente, não

podemos atribuir a tais papéis o poder

de revelar a “verdade”, numa descabida

revivescência do fetiche historicista pelo

documento. Porém, sua importância é

evidente, e não apenas dos “documentos

secretos”, mas igualmente dos papéis

administrativos rotineiros, que aos pou-

cos também vão sendo revelados, como

já  fo i  d i to .  Ora ,  é  na tura l  que  o

surgimento dessas fontes acarrete uma

fase de descobertas e revisões, sendo

esta a etapa em que nos encontramos.10

Uma das vantagens propiciadas por essa

nova documentação é o esclarecimento

das especificidades (e, muitas vezes, dos

conflitos) dos diversos “setores repressi-

vos” do regime militar, se com esta ex-

pressão pudermos designar instâncias

como a polícia política, a espionagem, a

censura e a propaganda política. De fato,

durante algum tempo, consolidou-se a

ide ia  ( inc lus ive  em função da

memorialística já mencionada) de que

havia certa homogeneidade entre esses

setores. Era comum designá-los como

“porões da ditadura”, quando, ao contrá-

rio, sabemos, hoje, que havia grandes

diferenças, por exemplo, entre os órgãos

de informações e os de segurança, bem

como existiam muitos conflitos entre o

Serviço Nacional de Informações (SNI) e

o Centro de Informações do Exército

(CIE), ou entre a Assessoria Especial de

Relações Públicas (AERP), responsável

pela propaganda política, e toda a “linha

dura”.

Talvez mais importante, tais pesquisas

têm servido para que a história do perío-

do  enf rente  ques tões  de l icadas ,

notadamente quando em confronto com

a memória sobre o período, como é o

caso da responsabilidade, sempre nega-

da, dos oficiais-generais pela tortura e

pelas mortes de prisioneiros, ou da

inexistente relação de causalidade entre

o endurecimento do regime e a opção da

esquerda pela luta armada.

Como se vê, trata-se de um campo ainda

inteiramente aberto ao trabalho do his-

toriador, tão poucas foram as pesquisas

profissionais que se debruçaram sobre

os imensos acervos já disponíveis. A opi-

nião pública, especialmente através da

imprensa, sempre espera a revelação de

algum episódio chocante quando se anun-

cia a abertura de um desses acervos.

Bem sabemos, entretanto, que a inter-

venção do arquivista e do historiador

para a consolidação de um conhecimen-

to histórico refinado sobre o período de-

manda um trabalho muito paciente, que

forçosamente implica anos de identifica-

ção, organização, descrição e pesquisa,

num ritmo que não guarda relação com
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o frenesi das redações de jornais. Aliás,

muitas vezes são os papéis rotineiros – e

não necessariamente os documentos ex-

cepcionais – que trazem revelações sig-

nificativas. Seja como for, a dimensão

profissional da atuação de arquivistas e

historiadores – que deve procurar afas-

tar as leituras apressadas – não deve se

dissociar da dimensão política de que se

reveste, legitimamente, a questão dos

documentos sigilosos da ditadura militar

brasileira: devemos continuar lutando

pelo direito de fazer e conhecer a histó-

ria brasileira em sua plenitude.
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